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— PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA
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2.1. Bítzer (Portugal) Compressores para Frio, S.A.. linalhas

2.2. Luis Miguel Ribeiro Afonso Nunes. Castelo Branco
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Aquisição Graciosa de Parcela de Terreno. Pedro Miguel Henriques Trindade. Castelo Branco

Ponto 4— CONTABILIDADE

25.a Alteração ao Orçamento e 24. às Grandes Opções do Plano/2021 ©

Ponto 5— PAGAMENTOS

Comparticipação de Medicamentos

Ponto 6 — RECURSOS HUMANOS

Abertura de Procedimento Concursal de Assistentes Operacionais. Alteração da Deliberação Tomada sob o Ponto
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Paços do Município de Castelo Branc de setembro de 2021

O Prsidente da C mara unicipal

sé Augus rigues Alves
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ATA N.°25

(n.° 1 do Artigo 57.” da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro)

Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e um, no Salão Nobre dos Paços do Município, foi

convocada a Câmara Municipal em reunião ordinária, que funcionou como privada, sob a Presidência do

Senhor Presidente José Augusto Rodrigues Alves, estando presentes o Senhor Vice-Presidente, Jorge

Manuel Carrega Pio e os Senhores Vereadores, Cláudia Alexandra da Fonseca Domingues Soares, Carlos

Manuel Lista Semedo, Carlos Barata de Almeida e Hugo José dos Reis Lopes.

A Senhora Vereadora Maria José Barata Baptista não esteve presente por se encontrar em gozo de

período de férias.

A reunião foi secretariada pelo Senhor Diretor do Departamento de Administração Geral, Francisco José

Alveirinho Correia.

ABERTURA DE REUNIÃO

Pelo Senhor Presidente foi a reunião declarada aberta eram 9 horas, passando a Câmara Municipal a

tratar dos assuntos constantes da ordem de trabalhos.

— PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Presidente cumprimentou os presentes e deu início ao período antes da ordem do dia,

conforme estipula o artigo 52.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

O Senhor Presidente José Augusto Rodrígues Alves, tomou a palavra e referiu a boa experiência que

teve nos últimos quatro anos em que esteve na Câmara Municipal de Castelo Branco. Referiu o aprendizado

e as ilações que vai retirar das boas e más recordações que teve; as novas pessoas que conheceu — das

que o surpreenderam pela positiva e das que já estava à espera da sua reação, fruto da sua experiência de

vida —, tendo clarificado que não estava a falar das pessoas presentes. Falou dos amigos que ganhou e

agradeceu a todos os funcionários do grupo municipal pelo seu desempenho, sobretudo nos últimos tempos

difíceis criados por esta pandemia, particularmente aos dois diretores de departamento em quem assenta a

estrutura orgânica da Câmara Municipal. A Senhora Vereadora Cláudia Domingues, usou da palavra para

também fazer uma intervenção em ‘jeito de agradecimento’ pelos quatro aos que passou como membro do

órgão Executivo em que contribui para a melhoria das condições de vida dos albicastrenses. Agradeceu

primeiramente ao ex-Presidente, Dr. Luís Manuel dos Santos Correia, por ter sido a pessoa que a convidou

para este desafio de servir os albicastrenses, a quem a Senhora Vereadora considera muito sábio, qualidade

que demonstrou ao conseguir reunir uma equipe de pessoas muito empenhadas e motivadas.na
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prossecução do seu trabalho. Elogiou o discernimento demonstrado pelo Senhor Presidente José Augusto

Rodrigues Alves ao conduzir ‘o barco’, após aceitar a condução dos destinos do Município e por ter

conseguido transmitir ao resto do Executivo a ‘segurança da continuidade’ e por ter sido uma parte essencial

de todo este processo. Agradeceu, também, a todos os colegas do Executivo, particularmente àqueles com

quem tinha trabalhado diariamente e inclusivamente à Senhora Vereadora Maria José Batista que não se

encontrava presente na reunião. Agradeceu, ainda, aos funcionários da Câmara Municipal de Castelo

Branco pela forma como a acarinharam e, também, pelo esforço que mostraram para que os projetos

‘acontecessem’ nos últimos quatro anos, inclusivamente a todas os colaboradores do CATAA, do

lnovcluster, do CEI, a Fábrica do Jovem Empreendedor, a Fábrica da Criatividade, o Barrocal, as estruturas

acompanhadas pela Senhora Vereadora com maior proximidade. Referiu como estas pessoas tinham sido

extraordinárias e como isso tinha permitido fazer tantas coisas e tantas atividades. Por último dedicou os

seus agradecimentos à sua familia que forma os mais privados de muitas coisas durante o seu trabalho. Por

tudo o que referiu, a Senhora Vereadora terminou com um sincero e emotivo ‘bem-haja’. O Senhor Vice-

Presidente Jorge Pio disse que tinha feito o seu melhor nas suas funções em benefício de uma causa

maior e que se orgulhava muito do seu trabalho. Falou da nobreza que existe em ser Vereador e que espera

ter honrado os albicastrenses. Agradeceu ao Dr. Luís Correia e ao Senhor Presidente José Augusto Alves

pela possibilidade que lhe facultaram. Referiu a injustiça que existe face ao esforço e ao trabalho que se

realiza, mas confessou ter aprendido boas lições com o Senhor Presidente. Agradeceu aos seus colegas

de vereação, tendo sublinhado o respeito que, em última instância, sempre houve entre todos e aos

funcionários do grupo municipal. Falou nos desafios para o futuro, que disse que ir acompanhar a curto

prazo, a afirmou a sua confiança que os funcionários da Câmara Municipal estariam à altura desses desafios.

Terminou agradecendo a todos os albicastrenses por lhe terem permitido exercer as suas funções. O

Senhor Vereador Carlos Semedo: “Nesta que é previsivelmente a última reunião na qual participo na

qualidade de vereador com pelouro, endereço um cumprimento que é um agradecimento a todos os

membros do Executivo, aos colegas vereadores e ao presidente do Município. Esta minha gratidão é

extensível a todos os trabalhadores do universo da Câmara Municipal, com os quais aprendi imenso, tanto

no plano técnico como das relações humanas. Neste curto período de um ano e dois meses, o tempo

pareceu sempre mais longo, devido à intensidade da atividade, à exigência das tarefas e à responsabilidade

de servir os albicastrenses, procurando dar o melhor de mim para cumprir com os objetivos do enunciado

político proposto em 2017. Agradeço, também, a todos os membros das Assembleias de Freguesia com os

quais trabalhei perseguindo uma ideia de coesão territorial, que é uma extensão do amor que sinto por este

concelho e por esta região. Na Assembleia Municipal, órgão maior da democracia autárquica, estive sempre
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atento às críticas, aos comentários e sugestões, que se constituem como uma possibilidade permanente de

melhoramento na nossa relação com a comunidade. Para todos neste órgão, a minha gratidão. Uma palavra

também para o Executivo que em breve irá tomar posse: desejo que façam um excelente trabalho em prol

dos albicastrenses. A nossa comunidade precisa de pacificação e de encontrar o caminho para sentir

orgulho na qualidade de vida que é timbre do nosso concelho. O meu último agradecimento é em boa

verdade, o principal. Estou muito grato aos albicastrenses que há quatro anos votaram, permitindo que eu,

desde 29 de julho de 2020, pudesse assumir esta responsabilidade maior. Espero ter estado à altura das

espectativas. Tentei dar o meu melhor, colocando a minha experiência e energia ao serviço de todos, tendo

o privilégio de o fazer num momento em que comemoramos 250 anos da elevação de Castelo Branco a

cidade. Termino, referindo que é da mais elementar justiça dizer que o caminho percorrido nos últimos 12

anos e que me trouxe até aqui é feito de pessoas que acreditaram em mim, me ajudaram e me ensinaram.

A equipa do Cine-Teatro Avenida, Joaquim Morão que me convidou para coordenar a agenda cultural, Luís

Correia, que ampliou e qualificou as minhas responsabilidades e esta equipa extraordinária com a qual tive

a oportunidade de trabalhar, Cláudia Soares, Maria José Baptista, Jorge Pio e José Augusto Alves. Para

todos, a certeza de que sou uma pessoa mais plena passa pelo trabalho e convívio convosco”. O Senhor

Vereador Carlos Almeida, usou a palavra para deixar um cumprimento a todos os que integraram listas às

eleições autárquicas e para parabenizar o vencedor das eleições, o Partido Socialista, na pessoa do cabeça

de lista por Castelo Branco, o candidato Leopoldo Rodrigues. Fez votos para que o novo executivo possa

debelar os muitos desafios que se colocam aos albicastrenses e que possa ter um bom discernimento dos

desafios. Desejou os maiores sucessos aos eleitos pata o próximo mandato, Cláudia Alexandra da Fonseca

Domingues Soares e Jorge Manuel Carrega Pio, tendo sublinhado que estava a ser sincero. Terminou

falando das diferenças entre ambos e que elas não os tinham distraído do seu objetivo comum de servir

Castelo Branco; do grande respeito que que nutre por todos os Vereadores; e afirmando que não guardava

nenhuma mágoa, por algumas situações mais tensas que se tenham passado. O Senhor Vereador Hugo

Lopes, recordou que todo o trabalho aludido nos balanços feitos pelos Senhores Vereadores foi feito com

as dificuldades acrescidas pela pandemia, tendo tudo corrido pelo melhor. Disse que tinha aprendido e

crescido muito nos últimos quatro anos com todas as pessoas e que estava agradecido pela experiência

adquirida. Deixou votos de sucesso para o próximo Executivo e terminou agradecendo aos albicastrenses

por ter tido a oportunidade de desempenhar as suas funções.

Não havendo mais pedidos para intervir, o Senhor Presidente deu por encerrado o período antes da

ordem do dia, conduzindo de imediato os trabalhos para o período da ordem do dia, conforme estipulado no

artigo 53.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Ata n.° 2512021, de 1 de Outubro Página 318



CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO BRANCO

II— PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Ponto 1 — APROVAÇÃO DE AIAS

Pelo Senhor Presidente foi presente a ata ordinária de dia 20 de agosto de 2021 (Ata n.° 21) que, porta

a votação, foi aprovada por maioria, com as abstenções dos Senhores Vereadores Cláudia Domingues e

Carlos Almeida, por motivo de terem estado ausentes da reunião em causa.

Pelo Senhor Presidente foi presente a ata extraordinária de dia 27 de agosto de 2021 (Ata n.° 22) que,

posta a votação, foi aprovada por maioria, com as abstenções do Senhor Presidente José Augusto Alves e

do Senhor Vereador Hugo Lopes, por motivo de terem estado ausentes da reunião em causa.

As atas ordinárias de dia 3 (Ata n.° 23) e de dia 17 de setembro de 2021 (Ata n.° 24) foram retiradas e

serão presentes em próxima reunião.

Ponto 2— URBANISMO E OBRAS PARTICULARES

Certidões de Compropriedade (Artigo 54.° da Lei n.° 91195, de 2 de Setembro, com a Atual Redação

da Lei n.° 6412003, de 23 de Agosto)

2.1. Bitzer (Portugal) Compressores para Frio, S.A.. Tinalhas

Pelo Senhor Presidente, foi presente um requerimento apresentado por Bitzer (Portugal) Compressores

para Frio, S.A., para emissão de “parecer favorável da Câmara Municipal à constituição de compropriedade,

em relação ao prédio rústico inscrito na matriz sob o artigo 375, da secção B, freguesia de Tinalhas, a favor

Luciana Azzi Teixeira de Camargo e Fernando Azzi Teixeira de Camargo, assumindo o compromisso de

que do negócio não resultará parcelamento físico do prédio ou a violação do regime legal dos loteamentos

urbanos. Considerando a informação que sobre estes assuntos foi prestada pelo Gabinete Jurídico

(informação n.° 6, de 02/05/2012), julga-se não haver inconveniente em que o executivo municipal delibere

no sentido de emitir a certidão prevista no artigo 54.° da Lei n.° 9 1/95, de 2 de setembro, na redação atual

dada pela Lei n.° 64/2003, de 23 de agosto, fazendo constar da mesma que o parecer favorável emitido só

é válido desde que o negócio não vise ou dele possa resultar o parcelamento físico do prédio ou a violação do

regime legal dos loteamentos urbanos”.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, dar parecerfavorável à emissão da certidão prevista no

artigo 54.° da Lei n.° 91/95, de 2 de setembro, na redação atual dada pela Lei n.° 64/2003, de 23 de agosto,

fazendo constar da mesma que o parecer favorável emitido só é válido desde que o negócio não vise ou

dele possa resultar o parcelamento físico do prédio ou a violação do regime legal dos loteamentos urbanos.
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2.2. Luis Miguel Ribeiro Afonso Nunes. Castelo Branco

Pelo Senhor Presidente, foi presente um requerimento apresentado por Fábio Bento Esteves — Advogado,

com procuração no processo requerido por Luis Miguel Ribeiro Afonso Nunes, para emissão de “parecer

favorável da Câmara Municipal à constituição de compropriedade, em relação a 20/1 53 do prédio rústico

inscrito na matriz sob o artigo 54, da secção AE1, freguesia de Castelo Branco, a favor de João de Jesus

Henriques, António Figueira Fernandes, Lívio Correia Ramos, Nuno Miguel Coito Quadrado, Hugo Dias

Alves, Tiago José Gama Antunes, assumindo o compromisso de que do negócio não resultará parcelamento

físico do prédio ou a violação do regime legal dos loteamentos urbanos. Considerando a informação que

sobre estes assuntos foi prestada pelo Gabinete Jurídico (informação n.° 6, de 02/05/2012), julga-se não

haver inconveniente em que o executivo municipal delibere no sentido de emitir a certidão prevista no artigo

54.° da Lei n.° 91/95, de 2 de setembro, na redação atual dada pela Lei n.° 64/2003, de 23 de agosto, fazendo

constar da mesma que o parecer favorável emitido só é válido desde que o negócio não vise ou dele possa

resultaro parcelamento físico do prédio ou a violação do regime legal dos loteamentos urbanos”.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, darparecerfavorável àemissãoda certidão prevista no

artigo 54.° da Lei n.° 91/95, de 2 de setembro, na redação atual dada pela Lei n.° 64/2003, de 23 de agosto,

fazendo constar da mesma que o parecer favorável emitido só é válido desde que o negócio não vise ou

dele possa resultar o parcelamento físico do prédio ou a violação do regime legal dos loteamentos urbanos.

Ponto 3— PATRIMÓNIO

Santo André das Tojeiras. Aquisição Graciosa de Parcela de Terreno. Pedro Miguel Henriques

Trindade. Castelo Branco

Pelo Senhor Presidente foi presente a informação n.° 9, de 22/09/2021, da Divisão de Urbanismo e Obras

Particulares, registada com o n.° 114474, de 27/09/2021, no programa de gestão documental MyDoc, sobre

a cedência de uma parcela de terreno para o domínio público, por Pedro Miguel Henriques Trindade,

localizada no Bairro Nossa Senhora do Valongo, Caminho 4, Quinta D12, em Castelo Branco. Da

informação, consta o seguinte texto: “Foi condicionante do licenciamento da legalização de uma moradia, a

cedência gratuita para o espaço público, de uma parcela de terreno com a área 12,00 m2 do prédio inscrito

na matriz urbana n.° 9252 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Castelo Branco sob o n.°

3731/19950417. Todos os trabalhos da área de cedência serão suportados pelo próprio e terão de estar

concluídos aquando do pedido de emissão/autorização de utilização. Assim, deverá a Ex.ma Câmara

deliberar sobre a aceitação da doação, e dar poderes ao Senhor Presidente ou a quem legalmente o

substituir para outorgar a respetiva escritura”.
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da alínea j) do n.° 1 do artigo 33.° da Lei

n.° 75/201 3, de 12 de setembro, aprovar a cedência de uma parcela de terreno para o domínio público por

Pedro Miguel Henriques Trindade, localizada no Bairro Nossa Senhora do Valongo, Caminho 4, Quinta D12,

em Castelo Branco, com a área 12,00 m2 do prédio inscrito na matriz urbana n.° 9252 e descrito na

Conservatória do Registo Predial de Castelo Branco sob o n.° 3731/1 9950417.

Foi ainda deliberado dar poderes ao Senhor Presidente ou a quem legalmente o substitua, para outorgar

a respetiva escritura de cedência graciosa.

Ponto 4— CONTABILIDADE

25.a Alteração ao Orçamento e 24.a às Grandes Opções do PlanoI2O2l

Pelo Senhor Presidente, foram presentes a 25.a Alteração ao Orçamento e 24.a às Grandes Opções do

Plano/2021, na despesa, no valor de € 168.000,00, quer no reforço, quer na anulação.

A Câmara Municipal tomou conhecimento.

Ponto 5— PAGAMENTOS

Comparticipação de Medicamentos

Por proposta do Senhor Presidente, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos do

Regulamento de Comparticipação de Despesas com Medicamentos do Município de Castelo Branco

(publicadoem Diárioda República, 2.aSérie_n.054_de l8de marçode20l3), liquidare pagarasdespesas

de reembolso dos medicamentos seguidamente discriminadas, totalizando o montante de €6.895,16.

27,98

17,38

44,76

37,07

22,26

29,69

37,13

69,34

15,86

17,66

58,38

56,00

47,99

42,97

70,74

50,03

41,34

lsmael Gonçalves

Mariana de Jesus dos Santos

Mana Celeste Joaquina Gameiro

Maria da Conceição Duarte Canhoto

Manuel Machado da Trindade Canhoto

António Afonso Lopes Rodrigues

Maria Antónia Ferreira de Freitas Rolo

Maria Marques Nunes

Gracinda Roque Afonso Martins

Maria dos Anjos Gonçalves Bento Rosa

Manuel Rosa Gonçalves

Maria Barata

Josefa da Conceição Esteves Lourenço

Marcelo dos Reis

Feliciana da Costa Mileu Ambrósio

Rosária de Jesus Cristóvão

Assunção Duarte Figueira

Maria José Gregório Micaelo Sousa

Simão Sousa Barata

Alzira Maria Roque Gonçalves Mendes

Cassilda Lopes da Silva

João dos Reis

Benedita Trindade da Cruz

Lúcia da Conceição Pereira Beirão

Maria Elisabete Penedo Gil Martins

António Valente Martins

Ana Maria Duarte Paulo Amoroso

Emilia Maria Gonçalves

Maria Fátima Fernandes da Conceição

Manuel da Silva Afonso

Maria Manuela Antunes Barata

Julieta dos Anjos Cotovio

António Martins Afonso

Joaquim José de Oliveira Amorim

29,43

36,98

19,55

66,35

17,15

222,25

30,02

16,07

21,15

40,49

43,57

40,25

26,12

53,39

30,25

20,42

16,24

José Manuel Garnel

Maria Caldeira Rijo

João Pedro dos Santos

Lúcia Sanches Pereira

Maria Alice Trindade Maria

Hermínia Maria Jorge Martins

José Marfins

Felícia Morgado Neves Marfins

Maria Virginia Morais Prata

José Paulo Patrocínio de Matos

Daniel Fernandes

Maria Emilia Vilela Femandes

Isabel Maria de Jesus Diogo

Maria Angelina de Jesus Nunes

Otília Veríssimo dos Santos Correia

José Maria de Carvalho Correia

José Maria Nunes

17,27

31,83

40,56

25,49

23,03

21,95

22,97

30,72

17,82

40,98

37,79

33,47

55,14

48,90

47,18

78,73

46,67
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Maria Eugénia Tomaz Pires da Silva

Maria da Silva Salavessa

Maria José Nunes Almeida

José D’Almeida Nunes

Maria Susete Martins Almeida

João Nunes Lourenço

Isabel dos Santos Carreiro Nunes

Ermelinda Augusto

Laurinda Peres Martins

Conceição Nunes

Maria do Rosário dos Santos

Maria Vicência Diabão

Maria Rosalina Lourenço Nunes

António Roque Martins

Deolinda de Jesus Afonso

Mana João Nunes Crespo

Aurélio Mateus

João Rodrigues Martins

Helena da Ascenção Mendes Barreto

Maria Amélia Magueijo Castela

João Ribeiro da Cruz

Maria Rosa Alves

Abílio Mateus

Maria de Fátima Martíns Reixa

Emilia Roque Gonçalves

José Rodrigues Martins

Ilda Maria Antunes

José Francisco

Maria Salomé Moreira dos Santos

Maria de Jesus Catarina

António Pires dos Santos

Maria José Duarte

Maria Antunes Ribeiro

Maria da Conceição Firmino

José dos Santos Rito

Maria de Lurdes Vaz Matos

Margarida Braz de Oliveira Ramalhinho

Ilda Augusta Ramalho

Ermelindo Manuel Casimiro

Isidro Ribeiro de Almeida

Maria da Glória Martins Pires de Azevedo

Juliana Rosa Soares Conceição

Lúcio Almeida Conceição

Maria da Conceição dos Santos Proença

Pedro Carvalho

Mário dos Santos Marques

Maria José Esteves Pires Duarte

Lucinda Amélia Rodrigues

Isabel Maria de Castro Almeida

Maria Adelaide Oliveira Lalanda da Silva

Maria Amélia Bárbara Gaspar dos Santos

Joaquim Gonçalves

José Fernando Ribeiro Gonçalves

Maria Luisa Pires Afonso Rodrigues

Maria do Céu Gil Gaspar

Francisco Ivo

José Roque Gonçalves

João Nunes Lourenço

Margarida de Jesus Moura Amaral

Maria José Moura Pires

Alberto de Jesus Tomaz Pires

Manha Manuela Salgueiro

Celeste Maria Rodrigues Mateus

Maria Joaquina

João Afonso Duarte

Maria Herminia Esteves

José Pedro Nunes da Silva

Maria Rosa Dias Freire

Justena dos Anjos

Maria da Luz Teodora

Maria de Jesus Martins Afonso

Guilhermina Maria C. Sebastião Duarte

Maria Emilia da Natividade do VaI Pinto

Maria do Carmo Coelho Galante

Maria Irene Mendes Pinheiro

Maria Madalena dos Santos Duarte

José Joaquim Antunes

Adolfo César de Jesus Morgado

Rosalina Nunes Ventura

Florentino Rodrigues Barata

José das Neves Domingues

Maria José Rodrigues Varanda

Joaquim Diogo Pedro

Maria Odete Afonso Leitão

Carminda Reixa Antunes

Maria Anunciação R, André Sargento

Arlindo de Jesus Coelho da Silva

Carlos Silvestre Marques

Maria Teresa Ventura dos Reis Cabarro

Aurélio da Silva Cabarro

Natalina Barata Marques Ruivo

Antónío Marfins Ruivo

José de Jesus Femandes

Maria Irene Santos Serrasqueiro Nunes

Edmundo Moura Nunes Caetano

Luis Filipe Silva de Oliveira

Laurinda Maria Nunes Afonso

Augusto Almeida Afonso

Iria Alves Anacleto Leitão

Francisco de Jesus Leitão

José Amaro Rodrigues

Lúcia da Conceição

59,38
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80,74

23,10

58,27

26,07

18,67

95,20

77,00

28,62

85,78

27,20

21,46

180,03

52,86

18,04

92,34

39,72

29,61

50,41

52,00

84,36

40,48

21,89

34,13

41,39

29,71

54,44

30,68

42,37

26,46

21,20

Ponto 6 — RECURSOS HUMANOS

Abertura de Procedimento Concursal de Assistentes Operacionais. Alteração da Deliberação

Tomada sob o Ponto 10.2. Abertura de Procedimento Concursal de Assistentes Operacionais, da

Ordem de Trabalhos da Reunião de Câmara de dia 1710912021

Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta de alteração à Proposta de Abertura de

Procedimento Concursal de Assistentes Operacionais, aprovada por deliberação tomada sob o Ponto 10.2.

Abertura de Procedimento Concursal de Assistentes Operacionais, da Ordem de Trabalhos da Reunião de

Câmara de dia 17/09/2021, com o seguinte teor: “Na sequência da minha proposta, datada de 16 de

setembro de 2021, relativamente à abertura de procedimentos concursais. aprovada em reunião de 17 de
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26,81
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20,05

59,68

135,77
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25,76

21,89

19,26

33,40

28,25

20,73

24,52

91,12

27,74

115,55

77,40

16,43

23,12

23,25

23,08

85,22

65,14

25,56

28,76

24,97

38,43

77,46

29,85

56,60

48,60

71,64

115,76

71,47

37,41

31,76

57,95

49,12

22,35

26,99

91,43

23,60

20,35

38,66

35,13

19,40

46,40

18,75

51,07

67,23

18,70

43,10

20,97

39,74

15,94

72,67

48,25

46,09

53,31

33,57

96,87

33,35

43,69

49,07

43,67
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setembro de 2021, informo que no mapa a seguir descriminado deve ler-se seis lugares de jardineiro e não

sete como foi mencionado na referida proposta, em conformidade com os lugares vagos do mapa de

pessoal”.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a alteração à Proposta de Abertura de

Procedimento Concursal de Assistentes Operacionais, aprovada por deliberação tomada sob o Ponto 10.2.

Abertura de Procedimento Concursai de Assistentes Operacionais, da Ordem de Trabalhos da Reunião de

Câmara de dia 17/09/2021. Assim, onde se lê: “que seja iniciado procedimento concursal para catorze

lugares de assistentes operacionais (um lugar de canalizador, sete lugares de jardineiro, dois lugares de

pedreiro, um lugar de mecânico-auto, um lugar para serviços gerais e dois lugares para serviços nos campos

de futebol sintéticos (serviços gerais)); deve passar a ler-se: “que seja iniciado procedimento concursal para

treze lugares de assistentes operacionais (um lugar de canalizador, seis lugares de jardineiro, dois lugares

de pedreiro, um lugar de mecânico-auto, um lugar para serviços gerais e dois lugares para serviços nos

campos de futebol sintéticos (serviços gerais)).

Ponto 7 — DIÁRIO DE TESOURARIA

Pelo Senhor Presidente, foi dado conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia 30 de setembro:

Operações Orçamentais €41.433.012,25

Operações Não Orçamentais €6.152,65

A Câmara Municipal tomou conhecimento.

APROVAÇÃO DE ATA EM MINUTA

De acordo com o disposto no n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara

Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ata em minuta, a fim das respetivas deliberações

produzirem efeitos imediatos.

CONCLUSÃO DE ATA

E não havendo mais assuntos a tratar, pelo Senhor Presidente foi encerrada a reunião, eram 9 horas e

45 minutos, da qual se lavrou a presente ata q ai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim,

Francisco José Alveirinho Correia, que a secretarei.

O Presidente da Câmara

_____________________

O Secretário
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